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SECRETARIA ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETARIA NACIONAL DE CUIDADOS E PREVENÇÃO ÀS DROGAS

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Fomento Nº 920063/2021 Nº Processo: 71000.089116/2021-61.
Publicado no D.O.U de 24/12/2021, Seção 3, Página 16 onde se lê: Num Empenho:
2021NE004472, Valor: R$ 200.000,00, PTRES: 205262, Fonte Recurso: 188,..Vigência:
23/12/2021 a 23/121/2022, Data de Assinatura: 23/21/2021, leia-se: Num Empenho:
2021NE004472, Valor: R$ 200.000,00, PTRES: 205262, Fonte Recurso: 100 ...Vigência:
23/12/2021 a 23/12/2022, Data de Assinatura: 23/12/2021"

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Fomento Nº 918316/2021 Nº Processo: 71000.039269/2021-67.
Publicado no D.O.U de 16/12/2021, Seção 3, Página 16 onde se lê: "Num Empenho:
2021NE003712, Valor: R$ 200.000,00, PTRES: 2051729, leia-se: Num Empenho:
2021NE003712, Valor: R$ 100.000,00, PTRES: 205172 e Num Empenho 2021NE003711,
Valor R$ 100.000,00 PTRES: 205246"

SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

ESPÉCIE: Termo de Autorização de uso nº 7/2022, 71000.090721/2021-84.
ÓRGÃO AUTORIZANTE: SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA ,
CNPJ: nº 05.526.783/0001-65.
ENTIDADE AUTORIZADA: FEDERAÇÃO DE JIU-JITSU DESPORTIVO DO RIO DE JANEIRO-
FJJDRIO, CNPJ: 07.404.556/0001-92.
OBJETO: Uso do Velódromo do Parque Olímpico da Barra da Tijuca para a realização do
evento denominado "RIO SUMMER OPEN 2022", no período de 11/02/2022 a
14/02/2022.
SIGNATÁRIOS: Autorizante: MARCELO REIS MAGALHÃES, CPF nº 568.674.097-68.
Autorizado: ROGÉRIO DE ABREU GAVAZZA, CPF nº 636.572.877-87.
DATA DE ASSINATURA: 27/01/2022.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

ESPÉCIE: Termo de Autorização de uso nº 6/2022, 71000.079925/2021-64.
ÓRGÃO AUTORIZANTE: SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA ,
CNPJ: nº 05.526.783/0001-65.
ENTIDADE AUTORIZADA: CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE LUTA LIVRE ESPORTIVA - CBLLE,
CNPJ: 27.549.790/0001-15.
OBJETO: Uso do Velódromo do Parque Olímpico da Barra da Tijuca para a realização do
evento denominado "RIO GRAPPLING CHAMPIONSHIP 2022", no período de 05/02/2022 a
07/02/2022.
SIGNATÁRIOS: Autorizante: MARCELO REIS MAGALHÃES, CPF nº 568.674.097-68.
Autorizado: JOÃO BOSCO DA SILVA CORREA LIMA, CPF nº 696.023.447-68.
DATA DE ASSINATURA: 27/01/2022.

AUTORIDADE BRASILEIRA DE CONTROLE DE DOPAGEM
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
Nº 10/2021
ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica - Processo MC no 71000.033312/2020-08.
PARTÍCIPES: Ministério da Cidadania CNPJ: 05.756.246/0001-01, Convenente: MUNICÍPIO
DE BELO HORIZONTE. CNPJ/MF: 18.715.383/0001-40
OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por objeto a alteração das datas e
implementação das ações inicialmente planejadas para a Etapa 2 no Plano de Trabalho,
mantido o objeto inicialmente pactuado do referido Acordo de Cooperação.
VIGÊNCIA DO ADITIVO: de 24/02/2022 a 24/02/2023.
SIGNATÁRIOS: Secretário Especial, Marcelo Reis Magalhães, CPF/MF: 018.505.117-05, pela
Secretaria Especial do Esporte e o Secretário Elberto Furtado Júnior, CPF/MF: 510.569.846-
00, pela Prefeitura de Belo Horizonte.

SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE DE ALTO RENDIMENTO
EDITAL Nº 1, DE 24 DE JANEIRO DE 2022

SELEÇÃO PÚBLICA DE ATLETAS A SEREM BENEFICIADOS PELO PROGRAMA ATLETA

O SECRETÁRIO ESPECIAL DO ESPORTE E O SECRETÁRIO NACIONAL DE ESPORTE
DE ALTO RENDIMENTO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei
nº 10.891, de 09 de julho de 2004, no Decreto nº 5.342, de 14 de janeiro de 2005, e na
Portaria nº 593, de 19 de janeiro de 2021, tornam pública a abertura de inscrições para a
concessão de Bolsa Atleta para atletas de modalidades dos Programas Olímpico e
Paralímpico, referentes aos eventos ocorridos em 2021, mediante as condições
estabelecidas neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O pleito será regido por este Edital e executado pela Secretaria Nacional de

Esporte de Alto Rendimento - Bolsa Atleta.
1.2. Para os fins deste Edital, consideram-se modalidades que fazem parte do

Programa Olímpico ou Paralímpico aquelas indicadas no programa olímpico do Comitê
Olímpico Internacional (COI) e Comitê Paralímpico Internacional (CPI), respectivamente, e,
administradas, no Brasil, por Entidades vinculadas ao Comitê Olímpico do Brasil (COB) ou
Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB), conforme o caso.

2. DOS EVENTOS QUE PERMITEM A CONTEMPLAÇÃO
2.1. Para seleção de atletas das modalidades previstas no presente Edital, serão

reconhecidos os eventos/resultados esportivos que tenham ocorrido no ano de 2021,
sendo de exclusiva responsabilidade das Entidades Nacionais de Administração do
Desportivo/ENADs a respectiva indicação.

2.2. Serão considerados somente aqueles eventos discriminados e aprovados
por este Ministério da Cidadania, em lista divulgada em nosso sítio eletrônico:
https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-programas/bolsa-atleta, possibilitando ao(à)
atleta se candidatar ao benefício financeiro.

3. DOS CRITÉRIOS DE CONCESSÃO
3.1 Para fins de concessão deste benefício, os atletas serão subdivididos nas

seguintes categorias de bolsa:
I - olímpica ou paraolímpica (Jogos Olímpicos e Paralímpicos de Tóquio e Jogos

Olímpicos e Paralímpicos de Beijing): atletas a partir de 14 anos que representaram o Brasil
nos últimos Jogos Olímpicos ou Paralímpicos adultos (principais) organizados pelo Comitê
Olímpico Internacional (COI) ou Comitê Paralímpico Internacional (IPC), respectivamente,
como titulares em modalidades individuais ou com seus nomes presentes nas súmulas de
modalidades coletivas, que continuem treinando para futuras competições oficiais
internacionais e cumpram os outros critérios fixados no item 3.2.

II - internacional: atletas a partir de 14 anos que integraram a seleção nacional
de sua modalidade esportiva, representando o Brasil em campeonatos ou jogos sul-
americanos, pan-americanos ou mundiais, obtendo até a terceira colocação em
competições, referendadas pela confederação da respectiva modalidade como principais
eventos, e que continuem treinando para futuras competições oficiais internacionais;

III - nacional: atletas a partir de 14 anos que participaram do evento máximo da
temporada nacional de 2021, sendo tais competições referendadas pela confederação da
respectiva modalidade como principais eventos ou que integrem o ranking nacional da
modalidade, obtendo, em qualquer caso, até a terceira colocação, e que continuem
treinando para futuras competições oficiais nacionais;

IV - estudantil: atletas de 14 a 20 anos de idade que participaram dos últimos
Jogos Estudantis Nacionais - (Paralimpíadas Escolares e Jogos Universitários 2021), obtendo
até a terceira colocação nas provas de modalidades individuais, ou selecionados entre os
atletas destaques das modalidades coletivas, que continuem a treinar para futuras
competições oficiais; e

V - atleta de base: atletas de 14 a 19 anos de idade de modalidades que fazem
parte do programa olímpico e paralímpico, obrigatoriamente de subcategoria iniciante,
indicada pela respectiva entidade, tendo obtido até a terceira colocação nas modalidades
individuais de eventos de 2021, indicados pela entidade nacional de administração do
desporto ou que tenham sido eleitos entre os dez melhores atletas, no caso de modalidade
coletiva, que continuem treinando e participando de competições oficiais nacionais.

3.2 Os Atletas Candidatos enquadrados no item 3.1 - I poderão pleitear o
benefício nessa categoria, nos 3 (três) anos subsequentes do ciclo olímpico, desde que
tenham participado dos últimos Jogos Olímpicos ou Paralímpicos (Jogos Olímpicos e
Paralímpicos de Tóquio e Jogos Olímpicos e Paralímpicos de Bijing) e participem
anualmente de competições do circuito mundial relacionadas no calendário oficial da
respectiva Federação Internacional da modalidade e seja referendada pelo Comitê Olímpico
do Brasil ou Comitê Paralímpico Brasileiro ou Entidade Nacional de Administração do
Desporto, conforme o caso.

3.3 As categoriais dos itens 3.1 - II e III, para efeito de concessão da bolsa
atleta, foram subdivididas nas subcategorias etárias principal, intermediária e iniciante,
também conhecidas, respectivamente, por adulta, juniores/juvenil e infantil.

3.4 Os critérios para escolha dos atletas destaques de modalidades coletivas a
que se refere o item 3.1 - IV serão estabelecidos pelo Ministério da Cidadania/Secretaria
Especial do Esporte e comunicados às entidades organizadoras dos Jogos Estudantis
Nacionais antes da abertura da inscrição on-line.

3.5 A metodologia de seleção dos atletas de modalidades coletivas
enquadrados no item 3.1 - V deverá ser definida pelas respectivas entidades nacionais de
administração do desporto e aprovada pela Secretaria Nacional de Esporte de Alto
Rendimento antes da abertura da inscrição on-line.

3.6 É vedada a concessão de Bolsa Atleta à subcategoria master.
3.7 É vedada a concessão simultânea de mais de uma bolsa ao mesmo atleta,

ainda que cumpra os requisitos de outras categorias de bolsa previstas neste edital,
hipótese em que somente será considerado o pleito referente à categoria de maior
precedência. 3.8 É vedada à concessão do benefício ao candidato a bolsa atleta que ocupe
cargo de dirigente esportivo em Entidades Nacionais de Administração do Desporto.

4. DA INSCRIÇÃO E DOCUMENTAÇÃO
4.1. A inscrição do Atleta Candidato deverá ser efetivada exclusivamente por

meio do Sistema Bolsa Atleta, que estará disponível a partir de 00:00 hora do dia 31 de
janeiro de 2022 até às 23 horas e 59 minutos do dia 18 de fevereiro de 2022, no endereço
eletrônico https://bolsaatleta.cidadania.gov.br/.

4.2. Para criação de senha de acesso ao sistema e realização da inscrição, o
atleta candidato deverá efetuar cadastro no portal único do Governo Federal, disponível no
endereço www.gov.br, opção "Crie sua conta gov.br".

4.3. É de exclusiva responsabilidade do Atleta Candidato o acesso às páginas
eletrônicas mencionadas nos itens 4.1 e 4.2, bem como pelo preenchimento on-line do
formulário de inscrição disponível na área restrita do atleta, acessada mediante utilização
de login e senha pessoais gerados com o cadastrado citado no item 4.2.

4.4. O Ministério da Cidadania/Secretaria Especial do Esporte não se
responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica
dos computadores, falhas de comunicação e/ou conexão, congestionamento das linhas de
comunicação ou por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, bem
como por aquelas solicitadas fora do prazo estabelecido no item 4.1.

4.5. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira
responsabilidade do Atleta Candidato, dispondo o Ministério da Cidadania/Secretaria
Especial do Esporte do direito de invalidar ou desconsiderar o pleito daquele que não
preencher o formulário de forma completa e correta, não possuindo o Ministério qualquer
discricionariedade a esse respeito.

4.6. A inscrição on-line é finalizada após confirmação do envio do pedido e
atualização do histórico de acompanhamento, a ser realizado por meio da funcionalidade
"Enviar para análise documental", disponível na área restrita do atleta no sistema Bolsa-
At l e t a .

4.7. Somente os atletas com inscrição on-line finalizada, terão cumprido a
primeira fase do pleito e serão considerados Atletas Inscritos.

4.8. É de obrigação exclusiva do Atleta Inscrito o acompanhamento do pleito
por meio da área restrita do Sistema Bolsa-Atleta, acessada com o login e senha criada na
forma do item 4.2, ficando o Ministério da Cidadania/Secretaria Especial do Esporte
responsável a notificar o atleta somente na hipótese prevista no item 4.16.

4.9. O Atleta Inscrito ou seu representante legal deverão realizar a gestão do
cadastro efetivado no portal do Governo Federal diretamente no referido portal, incluindo
recuperação de senha e conta para acompanhamento do pleito, podendo, a qualquer
tempo, solicitar orientações através do email atendimento.bolsa@cidadania.gov.br.

4.10. O candidato deverá enviar os documentos listados abaixo por meio do
Sistema Bolsa-Atleta, respeitando os prazos estabelecidos no item 9 deste Edital. De forma
alternativa, os documentos poderão ser enviados para a Secretaria Nacional de Esporte de
Alto Rendimento - Bolsa Atleta, por meio do Protocolo Digital do Ministério da Cidadania
(https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-da-
cidadania).
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I - cópia do documento de identidade;
II - declaração da entidade de prática desportiva (clube), atestando que o

atleta: a) está vinculado a ela e se encontra em plena atividade esportiva em 2022; b)
participa regularmente de treinamento para futuras competições nacionais e/ou
internacionais;

III - declaração da entidade nacional de administração do desporto
(confederação) da respectiva modalidade, atestando que o atleta: a) está regularmente
inscrito junto à entidade; b) mantém vínculo com a respectiva entidade estadual de
administração do desporto; c) participou e obteve a primeira, segunda ou terceira
colocação em competição esportiva que permite contemplação, de âmbito nacional ou
internacional, conforme o caso, indicada no ato de inscrição on-line.

IV tratando-se de pedido de Bolsa Atleta na categoria estudantil, declaração da
instituição de ensino atestando que o atleta: a) está regularmente matriculado, com
indicação do respectivo curso e nível de estudo; b) encontra-se em plena atividade
esportiva e participa regularmente de treinamento para futuras competições; c) participou
e obteve a primeira, segunda ou terceira colocação, representando a instituição nos jogos
estudantis nacionais, no ano imediatamente anterior àquele em que pleiteia a concessão
do benefício;

V - Declaração sobre valores recebidos como patrocínio de pessoas jurídicas
públicas ou privadas, incluindo qualquer montante percebido eventual ou regularmente,
diverso do salário, e qualquer tipo de apoio em troca de vinculação de marca;

VI - Plano esportivo anual, com plano de treinamento, objetivos e metas
esportivas.

4.11. Os modelos das declarações exigidas para inscrição estão disponíveis na
página eletrônica oficial do Ministério da Cidadania/Secretaria Especial do Esporte
(https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-programas/bolsa-atleta/inscricoes).

4.12. Para fins de inscrição, as declarações enviadas devem, preferencialmente,
seguir os modelos disponibilizados pelo Ministério da Cidadania/Secretaria Especial do
Esporte e, obrigatoriamente, conter todas as informações neles exigidas.

4.13. A Secretaria Especial do Esporte não se responsabilizará por solicitação de
inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de
comunicação e/ou conexão, congestionamento das linhas de comunicação ou por outros
fatores que impossibilitarem a transferência de dados, bem como por aquelas solicitadas
fora do prazo estabelecido no cronograma constante do item 9.

4.14. Caberá ao atleta e/ou responsável legal observar a situação de sua
inscrição na área restrita do Sistema Programa Bolsa Atleta, acessada com login e senha
criadas na forma do item 4.2, onde constará o histórico de acompanhamento e
notificações.

4.15. Os atletas contemplados com o Bolsa Atleta no exercício imediatamente
anterior ficam dispensados da apresentação do documento a que se refere o subitem I do
item 4.10.

4.16. Caso a documentação enviada esteja errada ou incompleta, o Atleta
Inscrito será notificado pelo Ministério da Cidadania/Secretaria Especial do Esporte, por
meio eletrônico, para, no prazo de 30 (trinta) dias, complementar a documentação ou as
informações, sob pena de indeferimento do pedido.

4.17. Para fins deste Edital, considera-se notificado o atleta que tiver a
documentação analisada e constar em sua área restrita, acessada mediante login e senha,
registro compreendendo a data, situação e observação sobre do pleito.

4.18. A documentação enviada pelo Atleta Inscrito será analisada e, caso não
haja complementação a fazer, o mesmo será considerado Atleta Apto e só então
concorrerá ao benefício.

4.19. A prioridade estabelecida ou a efetiva concessão de Bolsa Atleta em anos
consecutivos não desobriga o atleta ou seu procurador legal de obedecerem a todos os
procedimentos constantes deste Edital, inclusive os de inscrição on-line e os de envio de
documentos, além dos prazos estabelecidos pelo Ministério da Cidadania/Secretaria
Especial do Esporte, bem como da apresentação da respectiva prestação de contas e da
atualização dos dados cadastrais.

5. DAS AVALIAÇÕES E CRITÉRIOS DE PREFERÊNCIA
5.1. As documentações e os pleitos serão apreciadas pela Secretaria Nacional

de Esporte de Alto Rendimento - Bolsa Atleta, observando-se os seguintes
procedimentos:

I - Análise de documentos;
II - Enquadramento do Atleta Apto no rol de eventos que permitem

contemplação, conforme item 2 do presente Edital;
III - A concessão da Bolsa-Atleta decorrente do presente processo de seleção,

limitada sempre à disponibilidade orçamentária, obedecerá à seguinte ordem de
preferência entre as categorias e atletas aptos:

a) categoria olímpica ou paraolímpica;
b) categoria internacional;
c) categoria nacional;
d) categoria de base; e
e) categoria estudantil.
5.2. Na hipótese de existência limitada de dotação orçamentária, terá

preferência o atleta habilitado e/ou melhor colocado, observada a seguinte ordem:
I - atletas que já recebem o benefício em qualquer categoria de bolsa e que

conquistaram medalhas na última edição dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos;
II - em provas individuais de modalidades individuais;
III - em provas coletivas de modalidades individuais;
IV - em modalidades coletivas;
V - na subcategoria principal;
VI - na subcategoria intermediária;
VII - na subcategoria iniciante;
VIII - na competição que os habilitou ao pleito;
IX - no ranking internacional de cada modalidade; e
X - no ranking nacional de cada modalidade.
5.3. Para fins de concessão do benefício, serão consideradas modalidades

individuais olímpicas e paralímpicas aquelas em que o atleta inscrito não possa, por
motivos técnicos, ser substituído durante a competição e cuja classificação oficial seja
apresentada de forma nominal.

6. DO RESULTADO FINAL
6.1. Antes da publicação, no Diário Oficial da União, da lista de atletas

contemplados, cada Entidade Nacional de Administração do Esporte deverá declarar,
preferencialmente por meio do Sistema Bolsa-Atleta, que:

I - Ratifica a habilitação dos atletas filiados ou vinculados a ela, especificamente
no que diz respeito:

a) a continuidade da atividade esportiva em treinamentos e competições
oficiais;

b) que os atletas estão regularmente inscritos perante ela;
c) que os atletas mantém vínculo com a respectiva entidade estadual de

administração do desporto;
d) que os atletas a serem contemplados não ocupam cargo de dirigente na

entidade nacional de administração do desporto; e
e) não atuam na subcategoria master.
II - Se compromete a informar ao Ministério da Cidadania, no momento do

ocorrido, os casos em que atletas bolsistas vinculados ou filiados a ela:
a) sofrerem sanção disciplinar ou suspensão por dopagem, com o respectivo

período de suspensão/punição;
b) se desfiliarem ou desvincularem da Entidade; e
c) comunicarem o encerramento da carreira esportiva.
III - O disposto no item 6.1 não se aplica aos atletas habilitados na categoria de

bolsa Atleta Estudantil.
6.2. Deferida à concessão aos Atletas Aptos, selecionados conforme o disposto

neste Edital e após publicação de seus nomes no Diário Oficial da União, estes serão
considerados Atletas Contemplados.

6.3. Após a contemplação mencionada no item 6.2, o Ministério da Cidadania
disponibilizará na área restrita do atleta no sistema Bolsa-Atleta, Termo de Adesão para
anuência do atleta contemplado, a ser formalizada no referido Sistema, mediante uso de
login e senha pessoais. De forma alternativa, o Termo de Adesão poderá ser impresso,
assinado, rubricado, preenchido com os dados pessoais e bancários (conta, agência e
operação) e digitalizado para envio ao Ministério da Cidadania/Secretaria Especial do
Esporte, conforme alternativa prevista no item 4.10.

6.4. Caso o atleta contemplado seja menor de 18 anos, o Termo de Adesão
deverá ter anuência do atleta e do responsável legal cadastrado, pelo atleta candidato, no
ato da inscrição on-line, que deverá providenciar cadastro no portal único do Governo
Federal para cesso ao Sistema Bolsa Atleta, conforme item 4.2.

6.5. O Termo de Adesão deverá ser enviado ao Ministério da Cidadania no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação da lista de atletas contemplados
descrita no item 6.2 deste Edital.

6.6. O prazo citado no item 6.5 poderá ser prorrogado, caso a caso, por igual
período pelo Ministério da Cidadania/Secretaria Especial do Esporte, desde que
comprovada justa causa por meio de atestado emitido pela entidade nacional de
administração do desporto respectiva ou instituição de ensino, no caso de categoria atleta
estudantil, contados a partir da data de publicação da lista de Atletas Contemplados.

6.7. A concessão da Bolsa Atleta somente gerará efeitos financeiros para cada
Atleta Contemplado no mês subsequente ao da assinatura do Termo de Adesão, pelo
beneficiário e/ou seu responsável legal, nos termos do art. 5º do Decreto nº 5.342 de 14
de janeiro de 2005.

6.8. Os Atletas Contemplados que encaminharem o Termo de Adesão no prazo
regulamentar e tiverem seus nomes publicados no Extrato de Adesão na imprensa oficial
serão considerados Atletas Bolsistas.

6.9. O atleta que não assinar e encaminhar o Termo de Adesão nos prazos
fixados nos itens 6.5 e 6.6 terá o seu benefício cancelado.

7. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
7.1. O atleta beneficiado deverá apresentar ao Ministério da

Cidadania/Secretaria Especial do Esporte prestação de contas no prazo de trinta dias após
o recebimento da última parcela.

7.2. A prestação de contas deverá conter:
I - declaração da entidade desportiva, ou da instituição de ensino na categoria

Atleta Estudantil, atestando que o atleta manteve-se em plena atividade esportiva durante
o período de recebimento do benefício; e

II - declaração da entidade nacional de administração do desporto, dispensada
na categoria Atleta Estudantil, atestando que o atleta:

a) manteve-se regularmente inscrito junto à entidade; e
b) participou de competição promovida pela entidade no período de

recebimento do benefício, especificando denominação, data, local e resultados obtidos.
7.3. A não aprovação da prestação de contas obrigará o atleta ou seu

responsável a restituir os valores recebidos indevidamente, na forma do § 2º, art. 7º, do
decreto nº 5.342 de 14 de janeiro de 2005.

7.4. O atleta bolsista deverá enviar os documentos listados acima, respeitando
o prazo estabelecido no item 7.1 deste Edital, para a Secretaria Nacional de Esporte de
Alto Rendimento - Bolsa Atleta, por meio do Sistema Bolsa Atleta ou do Protocolo Digital
do Ministério da Cidadania (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-
junto-ao-ministerio-da-cidadania), conforme alternativa prevista no item 4.10.

8. DOS RECURSOS
8.1. O interessado poderá recorrer da decisão indeferitória da aptidão para o

prosseguimento no certame, no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência do não
enquadramento como Atleta Contemplado por meio da publicação oficial do resultado no
Diário Oficial da União, mencionado no item 6.2.

8.2. O recurso deverá ser dirigido à Secretaria Nacional de Esporte de Alto
Rendimento - Bolsa Atleta, por meio do Protocolo Digital do Ministério da Cidadania
(https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-da-
cidadania), conforme alternativa prevista no item 4.10.

8.3. Somente serão analisados os recursos que tenham sido protocolados
dentro do prazo legal e durante horário normal de funcionamento do setor de protocolo
da Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento, ou aquela cuja documentação
tenha sido encaminhada por via postal ou Protocolo digital, desde que demonstrado que
tal envio se deu durante o prazo recursal.

8.4. Somente serão conhecidos e analisados os recursos que tenham sido
protocolados dentro do prazo legal, conforme disposto no item 9, desde que o recorrente
comprove, documentalmente, que procedeu com o envio de forma tempestiva.

9. DOS PRAZOS

. I 31/01 a 18/02/2022 Inscrição on-line

. II 31/01 a 18/02/2022 Envio de documentos comprobatórios

. III Até 30 dias
(da primeira notificação*)

Complementação de documentos comprobatórios (se for
o caso)

. IV 11/04 a 15/04/2022 Publicação da lista de Contemplados

. V Até 10 dias
(nos termos do item 8.1)

Recurso

. VI 27/05/2022 Publicação no D.O.U da lista de atletas que tiverem o
recurso deferido

*Nos termos dos Itens 4.16 e 4.17.
9.1. Os prazos citados nos itens IV a VI do quadro acima poderão sofrer

alterações a critério da Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento.
9.2. A notificação citada no item III, realizada nos moldes do item 4.16, ensejará

o início do prazo para complementação de documentos comprobatórios.



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022012800009
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Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações
SECRETARIA EXECUTIVA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2022 - UASG 240101 - COORD.GER.REC.LOG

Nº Processo: 01245.007020/2021-34.
Pregão Nº 1/2022. Contratante: COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS.
Contratado: 08.414.767/0001-79 - CAPITAL SERVICE SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA.
Objeto: 1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços continuados de
prevenção e combate a princípio de incêndio e pânico, e de elaboração e atualização de
plano de prevenção, combate a incêndio e abandono (ppcia), por meio de brigada de
incêndio particular, com fornecimento de materiais para atender às necessidades do
ministério da ciência, tecnologia, inovações-mcti, com disponibilização de mão de obra em
regime de dedicação exclusiva, que serão prestados nas condições estabelecidas no termo
de referência, anexo do edital.
1.2. este termo de contrato vincula-se ao edital do pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 16/02/2022 a 16/02/2023. Valor
Total: R$ 3.336.027,84. Data de Assinatura: 26/01/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 27/01/2022).

INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E
T EC N O LO G I A

R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 06479/2020 publicado no D.O de 2020-10-29, Seção 3.
Onde se lê: Data de vigência 23/10/2020 a 28/02/2022. Leia-se: 23/10/2020 a
28/03/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 27/01/2022).

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS DA AMAZÔNIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 30/2021 - UASG 240105 - INPA/MCTI

Nº Processo: 01280.001594/2021-72.
Inexigibilidade Nº 14/2021. Contratante: INSTIT.NACIONAL DE PESQUISA DA AMAZONIA-
INPA .
Contratado: 05.939.467/0001-15 - COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA CAER.
Objeto: Contratação da concessionária local para fornecimento de água potável para
atender ao instituto nacional de pesquisas da amazônia - inpa, núcleo de boa vista / rr..
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 29/12/2021 a 29/12/2022. Valor
Total: R$ 2.400,00. Data de Assinatura: 29/12/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 27/01/2022).

AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2022

Nº Processo 01350.001810/2020-28 - Contratante: AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA - AEB -
Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - CNPJ nº 61.198.164/0001-
60 - Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de seguro
veicular - com cobertura total - para atender a frota de 03 (três) veículos pertencentes à
Agência Espacial Brasileira - Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93; Decreto nº 9.507/18; IN
SEGES/MP nº 5/2017 - Valor: R$ 1.906,35 - Fonte: 0100000000 - 38 - Início da Vigência:
21/01/2022 e Fim da Vigência 21/01/2023 - Data da Assinatura: 24/01/2022.

CENTRO NACIONAL DE TECNOLOGIA ELETRÔNICA AVANÇADA S/A
R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 00001/2022 publicado no D.O de 2022-01-28, Seção
3. Onde se lê: Vigência: 30/07/2021 a 29/01/2022. . Leia-se: Vigência: 30/01/2022 a
29/01/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 27/01/2022).

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO
E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO OPERACIONAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 8343/2021/SEBFP/COEBP/CGEAO/DGTI

Pelo presente fica notificado o Sr. Julio Nunes Sandes Martins CPF: ***.
756.895-**, a cobrança documental do Relatório Técnico Final processo técnico nº
133157/2018-0, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 30
dias, realize a apresentação do documento. Informamos que o não atendimento deste
comunicado implica no envio do processo ao SECOA, deste CNPq, para providências no que
diz respeito à cobrança atualizada dos valores pagos referente ao período de bolsa,
conforme legislação vigente.

Brasília/DF, 27 de janeiro de 2022.
FLAVIA HENRIQUES PATROCÍNIO

Chefe de Serviço de Bolsas de Pesquisa no País

Ministério das Comunicações
GABINETE DO MINISTRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e RÁDIO DIFUSORA DE SOLONÓPOLE LTDA.
Espécie: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de Concessão
celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Rádio Difusora de Solonópole Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Solonópole/CE (Processo nº 53900.027951/2014-52).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga
originária.
DATA E ASSINATURA: 25 de janeiro de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
Ministro de Estado das Comunicações. José Atualpa Pinheiro Júnior, Sócio administrador da
Rádio Difusora de Solonópole Ltda.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e EZR COMUNICAÇÕES LTDA.
Espécie: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, EZR Comunicações Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Estrela/RS (Processo nº 53000.017853/2014-51).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 25 de janeiro de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
Ministro de Estado das Comunicações. Flávio Luiz Esteves Falleiro, Sócio administrador da
EZR Comunicações Ltda.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO ITAPUÍ LTDA.
Espécie: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de Concessão
celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Sociedade de Radiodifusão Itapuí Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Santo Antônio da Patrulha/RS (Processo nº 01250.042466/2018-31).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga
originária.
DATA E ASSINATURA: 25 de janeiro de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
Ministro de Estado das Comunicações. Nelcy Adão de Souza, Sócio Diretor da Sociedade de
Radiodifusão Itapuí Ltda.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. O Ministério da Cidadania/Secretaria Especial do Esporte publicará no

Diário Oficial da União e em seu sítio eletrônico a relação dos contemplados com a Bolsa
At l e t a .

10.2. A Administração Pública se reserva no direito de interromper o processo
seletivo mesmo após a apresentação da documentação pelos interessados, por razões de
interesse público.

10.3. Os custos deste Edital serão cobertos em conformidade com as diretrizes
do Programa Orçamentário "5026 - Esporte", no âmbito da ação orçamentária 09HW -
Concessão de Bolsas a Atletas, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira
do Ministério da Cidadania.

10.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Nacional de Esporte de
Alto Rendimento - Bolsa Atleta.

BRUNO BEZERRA DE MENEZES SOUZA
Secretário Especial do Esporte

MARCELO REIS MAGALHÃES
Secretário Nacional de Esporte de Alto Rendimento

SECRETARIA NACIONAL DE INCENTIVO E FOMENTO AO ESPORTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE

FINANCIAMENTO AO ESPORTE
EXTRATOS DE COMPROMISSOS

ESPÉCIE: Termo de Compromisso que entre si celebram a UNIÃO por intermédio do
MINISTÉRIO DA CIDADANIA, representado pela SECRETARIA NACIONAL DE INCENTIVO E
FOMENTO AO ESPORTE E A ASSOCIAÇÃO DE APOIO A CULTURA E ESPORTE DE SANTA
CATARINA, CNPJ n° 08.764.215/0001-90
OBJETO: Estabelecer as obrigações do MC e do PROPONENTE, visando a execução do
projeto: "13ª CORRIDA DE PRAIA DE NAVEGANTES".
DESPESA: Os recursos financeiros para implementação do projeto aprovado pela Comissão
Técnica foram captados e depositados na conta específica do Projeto.
VALOR GLOBAL: R$ 138.237,06
VIGÊNCIA: a contar da data de assinatura até 30/03/2022
DATA DE ASSINATURA: 26/01/2022
SIGNATÁRIOS: MICHELLE MOYSÉS MELUL VINECKY, Secretária Nacional de Incentivo e
Fomento ao Esporte, CPF nº 076.261.827-23 e, MARCELO TAVARES DA SILVA LEAL,
Presidente CPF nº 218.845.808-74
Processo: 71000.049809/2020-30

ESPÉCIE: Termo de Compromisso que entre si celebram a UNIÃO por intermédio do
MINISTÉRIO DA CIDADANIA, representado pela SECRETARIA NACIONAL DE INCENTIVO E
FOMENTO AO ESPORTE E O INSTITUTO TRILHAR, CNPJ n° 96.497.482/0001-06,
OBJETO: Estabelecer as obrigações do MC e do PROPONENTE, visando a execução do
"NOVOS TENISTAS".
DESPESA: Os recursos financeiros para implementação do projeto aprovado pela Comissão
Técnica foram captados e depositados na conta específica do Projeto.
VALOR GLOBAL: R$ 162.380,43
VIGÊNCIA: a contar da data de assinatura até 25/01/2023
DATA DE ASSINATURA: 26/01/2022
SIGNATÁRIOS: MICHELLE MOYSÉS MELUL VINECKY, Secretária Nacional de Incentivo e
Fomento ao Esporte, CPF nº 076.261.827-23 e, ÉRICA DE SOUZA MORAES, Presidente CPF
nº 222.800.258-50
Processo: 71000.056644/2019-19

ESPÉCIE: Termo de Compromisso que entre si celebram a UNIÃO por intermédio do
MINISTÉRIO DA CIDADANIA, representado pela SECRETARIA NACIONAL DE INCENTIVO E
FOMENTO AO ESPORTE E A ASSOCIAÇÃO PROJETOS EM EDUCAÇÃO E CULTURA CORPORAL,
CNPJ n° 17.165.874/0001-00
OBJETO: Estabelecer as obrigações do MC e do PROPONENTE, visando a execução do
projeto: "SAQUE CIDADÃO".
DESPESA: Os recursos financeiros para implementação do projeto aprovado pela Comissão
Técnica foram captados e depositados na conta específica do Projeto.
VALOR GLOBAL: R$ 171.948,03
VIGÊNCIA: a contar da data de assinatura até 25/01/2023
DATA DE ASSINATURA: 26/01/2022
SIGNATÁRIOS: MICHELLE MOYSÉS MELUL VINECKY, Secretária Nacional de Incentivo e
Fomento ao Esporte, CPF nº 076.261.827-23 e, DANIEL PIMENTA CASTELÃO, Diretor
Presidente CPF nº 052.204.726-23
Processo: 71000.055989/2019-55

ESPÉCIE: Termo de Compromisso que entre si celebram a UNIÃO por intermédio do
MINISTÉRIO DA CIDADANIA, representado pela SECRETARIA NACIONAL DE INCENTIVO E
FOMENTO AO ESPORTE E A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CAXIENSE, CNPJ n° 08.265.666/0001-
83
OBJETO: Estabelecer as obrigações do MC e do PROPONENTE, visando a execução do
projeto: "ADESCA NO AUTOMOBILISMO".
DESPESA: Os recursos financeiros para implementação do projeto aprovado pela Comissão
Técnica foram captados e depositados na conta específica do Projeto.
VALOR GLOBAL: R$ 448.812,00
VIGÊNCIA: a contar da data de assinatura até 25/01/2023
DATA DE ASSINATURA: 26/01/2022
SIGNATÁRIOS: MICHELLE MOYSÉS MELUL VINECKY, Secretária Nacional de Incentivo e
Fomento ao Esporte, CPF nº 076.261.827-23 e, JÚLIO CÉSAR PIRES, Diretor Presidente CPF
nº 468.820.900-25
Processo: 58000.118577/2017-11


